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PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 99/2025 

 

 

 

Excelentíssima Senhora 

LIDIA POSSO 

Presidente da Câmara Municipal de Chopinzinho 

 

 

O vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita à 

Presidente desta Casa que envie expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para que 

gestione, junto aos órgãos competentes, a instalação de um redutor de velocidade (eletrônico 

ou lombada) no trecho da Rodovia PR-158 –Guilherme Kantor, nas proximidades do acesso à 

comunidade do Lagoão. 

A solicitação justifica-se pelo fato de que este trecho da rodovia possui uma longa e 

descida, o que favorece o tráfego de veículos em alta velocidade, gerando riscos constantes 

de acidentes. A situação é ainda mais preocupante devido à presença de estudantes e demais 

trabalhadores que utilizam o ponto de ônibus naquele local, sendo necessário atravessar a 

pista, frequentemente sem a devida segurança. 

Além disso, a região conta com o fluxo de veículos leves e pesados que acessam a 

empresa ER Gallo, gerando movimentação intensa em determinados horários do dia. A 

combinação desses fatores — descida íngreme, excesso de velocidade, travessia de pedestres 

e alto fluxo de veículos — torna o ponto extremamente vulnerável a ocorrências de acidentes 

graves. 

Moradores já registraram imagens e vídeos que reforçam a gravidade da situação, 

considerando a alta velocidade empregada pelos veículos. Diante disso, a instalação de um 

redutor de velocidade é medida essencial para garantir a segurança dos estudantes, 

trabalhadores, motoristas e moradores, prevenindo tragédias e promovendo a paz no 

trânsito. 

 Chopinzinho, 26 de junho de 2025.      

 

EDILSON FRANCISCO POSSERA 

Vereador – PL 

(Assinado Digitalmente) 
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